

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2025

Data: 26 de agosto de 2025

Dispõe sobre a regulamentação do uso do Plenário “Aureliano Pereira da Silva” da Câmara Municipal de Sorriso.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno, especialmente pelo inciso III, alínea "h", do art. 109, que lhe permite dispor sobre assuntos da economia interna e serviços administrativos da Câmara, e considerando a deliberação do Plenário.

CAPÍTULO I. Disposições Gerais

Art. 1º A sala do Plenário “Aureliano Pereira da Silva” é o espaço físico da Câmara de Vereadores, formado pelos ambientes: 

I - Espaço Deliberativo: Composto de lugares destinados à ocupação pelos Vereadores e à devida colocação da Mesa Diretora em seu nível superior.
II - Espaço Participativo: Galeria de participação do público nas atividades parlamentares e demais ações.
Parágrafo único. O Plenário é o local destinado prioritariamente às atividades legislativas oficiais, podendo, eventualmente, ser utilizado para outros fins, conforme disciplina esta Resolução.

CAPÍTULO II. Do uso do Plenário pela Câmara de Vereadores

Art. 2º O Plenário da Câmara Municipal de Sorriso será utilizado para realização de atividades próprias do Poder Legislativo, tais como: 

I - Reuniões Ordinárias: conforme calendário pré-estabelecido e prevalência sobre todos os demais eventos.
II - Reuniões Extraordinárias: realizadas quando convocadas pelo Presidente ou demais legitimados pela lei, e prevalência sobre todos os demais eventos.
III - Audiências Públicas: realizadas quando convocadas pelas Comissões ou Vereadores, com data e reserva de horário.
IV - Comissões de Estudos, Parlamentares de Inquéritos e Processantes: quando constituídas as Comissões e definidas suas agendas de atividades.
V - Atividades educativas instituídas pelas Instituição: quando agendadas pela Presidência, sem prejuízo dos eventos que tratam os incisos I, II, III e IV.
VI - Palestras, cursos, congressos, reuniões e conferências: desde que autorizadas pela Presidência, e não sejam conflitantes com os eventos que tratam os incisos I, II, III e IV.

CAPÍTULO III. Do uso do Plenário pela Sociedade Civil e demais entidades.

Art. 3º Entidades sem fins lucrativos, ONGs, Instituições de Ensino Superior com sede física no Município, Escolas de Ensino Fundamental e Médio com sede no Município, Partidos Políticos, Poder Executivo, Autarquias e Conselhos Municipais e afins, podem solicitar o uso do Plenário, desde que a atividade seja de interesse geral ou público e gratuitas.

§1º A autorização para uso do Plenário será concedida mediante análise dos seguintes critérios objetivos: 

I - Compatibilidade da atividade com o interesse público;
II - Adequação do evento ao espaço físico disponível;
III - Disponibilidade de agenda, observada a prioridade das atividades legislativas;
IV - Capacidade técnica e idoneidade da entidade solicitante;
V - Cumprimento de todas as exigências documentais e procedimentais previstas nesta Resolução.

§2º Considera-se atividade de interesse público, aquela que:

 I - promova a educação, cultura, saúde ou assistência social;
II - contribua para o debate democrático de temas de relevância social;
III - fortaleça a participação cidadã e o controle social;
IV - divulgue conhecimento científico, tecnológico ou cultural;
V - promova a defesa de direitos fundamentais ou coletivos.

§3º A decisão sobre o pedido de autorização será sempre fundamentada e comunicada ao requerente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

§4º Da decisão denegatória caberá recurso à Mesa Diretora, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§5º A cessão para o uso do Plenário será gratuita, independentemente do horário e/ou dia da semana, desde que a entidade e a atividade atendam aos critérios objetivos estabelecidos nesta Resolução.

§ 6º Os horários de uso do Plenário são: 

a) horário de expediente: das 07:00h às 13:00h.
b) fora do expediente período vespertino: 13:00h às 17:00h.
c) fora do expediente período noturno: das 17:00h às 22:00h.
§ 7º As entidades ou pessoas jurídicas listadas no caput que requisitarem o uso do Plenário deverão preencher o requerimento constante no Anexo II da presente Resolução e o Termo de Responsabilidade (Anexo I).

Art. 4º É vedado no Plenário:

 I. Consumo de bebidas alcoólicas e alimentos.
II. Fixação de cartazes ou propaganda comercial e/ou eleitoral.
III. Instalar decoração, bandeiras e/ou acessórios sem prévia autorização.
IV. Utilizar vestimentas ou adotar comportamentos inadequados.
V. A realização de cultos, rituais religiosos ou atividades de proselitismo religioso ainda que sob a justificativa de caráter cultural ou representativo.
VI. Movimentar os bens móveis do plenário sem autorização.
VII. Ultrapassar a lotação máxima prevista para o plenário.

§1º Comportamentos inadequados (porte de armas, desrespeito, falta de ordem) podem resultar em retirada do local com auxílio de força policial.

§2º Não poderá ser servido coffee breaks. Café e/ou chás porão ser servidos, sob responsabilidade da instituição requerente, no saguão de recepção desde que: 
a) haja formalização de pedido, indicando o que será servido;
b) que seja fora do horário de expediente;
c) que após servir haja a higienização do local, incluindo móveis e piso;
d) todo lixo seja recolhido e descartado em local adequado fora das dependências da Câmara;
e) que seja controlado o acesso ao Plenário para que ninguém adentre às dependências com bebida.

§3º O descumprimento das regras estabelecidas nesta Resolução sujeitará o infrator às sanções previstas neste artigo, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos causados ao patrimônio público.

§4º As sanções aplicáveis são: I - advertência por escrito;

II - suspensão do direito de uso do Plenário por até 6 (seis) meses;
III - suspensão do direito de uso do Plenário por 6 (seis) meses a 2 (dois) anos;
IV - suspensão do direito de uso do Plenário por 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 5º A aplicação das sanções observará os seguintes critérios: I - para infrações leves (descumprimento de normas de conduta sem dano ao patrimônio): advertência;
II - para infrações médias (reincidência em infrações leves ou descumprimento de normas com perturbação da ordem): suspensão prevista no inciso II do § 4º;
III - para infrações graves (danos ao patrimônio ou grave perturbação da ordem): suspensão prevista no inciso III do § 4º;
IV - para infrações gravíssimas (danos significativos ao patrimônio ou condutas que comprometam a segurança): suspensão prevista no inciso IV do § 4°.

§5º O procedimento sancionador observará as seguintes etapas: 
I - instauração mediante relatório circunstanciado do servidor responsável pelo Plenário, com descrição detalhada dos fatos e identificação dos envolvidos;
II - notificação do responsável, por escrito, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa administrativa;
III - análise da defesa e decisão fundamentada pela Presidência, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
IV - possibilidade de recurso à Mesa Diretora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da notificação da decisão;
V - decisão final da Mesa Diretora em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento do recurso.
§6º Em caso de flagrante descumprimento das normas durante evento em andamento, o servidor responsável poderá interromper imediatamente a atividade, solicitando, se necessário, apoio da força policial.
§7º Constatados danos ao patrimônio público, o procedimento será encaminhado à Procuradoria Jurídica para as medidas cabíveis, independentemente da sanção administrativa aplicada.

CAPÍTULO V. Disposições Finais.

Art. 5º As atividades legislativas são abertas à sociedade em geral.

Art. 6º As gravações e imagens das sessões podem ser solicitadas via ofício.

Art. 7º Esta Resolução revoga a Resolução nº 002/2013 e alterações.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 20 de agosto de 2025.



	RODRIGO MATTERAZZI
     Vereador Republicanos
	EMERSON FARIAS
Vereador PL

	
	






	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	
	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

















JUSTIFICATIVAS

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso submete ao Plenário a presente Proposta de Resolução, que visa a regulamentação do uso do Plenário "Aureliano Pereira da Silva". A proposta surge da necessidade de estabelecer critérios claros e objetivos para a utilização do espaço, que é destinado prioritariamente às atividades legislativas, mas também deve servir como um espaço democrático de participação social.

O Plenário é um bem público e, como tal, seu uso deve ser regido por normas que garantam a transparência, a isonomia e a proteção do patrimônio público, afastando a subjetividade nas decisões de cessão. A presente Resolução inova ao:

•	Definir critérios objetivos para a cessão gratuita: A cessão será analisada com base na compatibilidade da atividade com o interesse público, a adequação do evento ao espaço e a idoneidade da entidade solicitante. Isso assegura que o espaço seja utilizado para fins que beneficiem a coletividade, como a promoção da educação, cultura e debate democrático.
•	Aprimorar o procedimento administrativo sancionador: A proposta estabelece uma gradação das penalidades e um rito formal para a apuração de infrações, com prazos claros para a defesa e a possibilidade de recurso à Mesa Diretora. Isso reforça os princípios do contraditório, da ampla defesa e da proporcionalidade, garantindo maior segurança jurídica a todos os envolvidos.
•	Delimitar o papel da Procuradoria Jurídica: O texto esclarece que a Procuradoria atuará na esfera cível para a reparação de danos ao patrimônio público, enquanto a sanção administrativa (proibição de uso) será decidida pela Presidência e pela Mesa.

Esta Resolução contribui para a boa governança da Câmara Municipal, garantindo que o uso do Plenário seja transparente, justo e alinhado aos interesses da comunidade. Sua aprovação permitirá que o espaço sirva de forma mais eficaz e responsável, fortalecendo a participação cidadã e o controle social.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 20 de agosto de 2025.




	         RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	EMERSON FARIAS
     Vereador PL

	
	






	ADIR CUNICO
 Vereador NOVO
	
	DIOGO KRIGUER
 Vereador PSDB


ANEXO I

TERMO DE RESPONSABILIDADE

NOME DO SOLICITANTE: ____________________________________________________ CPF/CNPJ:_________________________________________________________________ ENTIDADE/PESSOA JURÍDICA: _______________________________________________

Eu, [Nome do Solicitante], inscrito(a) no CPF [Número do CPF], na qualidade de representante da entidade [Nome da Entidade], declaro ter lido e compreendido a Resolução nº XX/2025 que regulamenta o uso do Plenário “Aureliano Pereira da Silva” da Câmara Municipal de Sorriso.

COMPROMETIMENTO E RESPONSABILIDADE

Comprometo-me a zelar pelo bom uso do espaço, dos móveis, dos equipamentos e de qualquer outro bem patrimonial da Câmara Municipal de Sorriso durante o período de cessão, que ocorrerá no(s) dia(s) [DESCREVER DIAS E HORÁRIOS CONFORME SOLICITAÇÃO).

Declaro-me ciente de que a cessão do Plenário é gratuita e para fins institucionais, sendo vedada a realização de atividades de cunho comercial, político-partidário-eleitoral, religioso, bem como qualquer outra que não se enquadre nos critérios de interesse público previstos na Resolução.
Declaro ter conhecimento da capacidade máxima do Plenário, comprometendo-me a não excedê-la.

Assumo total responsabilidade por eventuais danos causados ao patrimônio da Câmara Municipal de Sorriso por mim, pelos participantes ou por terceiros durante o período de utilização do espaço, comprometendo-me a indenizar o Poder Legislativo pelos prejuízos verificados.

Comprometo-me a entregar o Plenário e seus equipamentos nas mesmas condições em que foram recebidos, limpo e organizado.




Sorriso-MT, em _______ de _______________de________.





_______________________________________________________________
Assinatura do Solicitante ou Representante Legal
 




ANEXO II

REQUERIMENTO DE USO DO PLENÁRIO “AURELIANO PEREIRA DA SILVA”

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso,

SOLICITANTE:

•	Nome/Entidade:_________________________________________________
•	CNPJ/CPF:_____________________________________________________
•	Endereço:______________________________________________________
•	Telefone:______________________________________________________
•	E-mail:________________________________________________________
•	WhatsApp _____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELO EVENTO:

•	Nome: ____________________________________________________
•	CPF: _____________________________________________________
•	Telefone: __________________________________________________
•	E-mail: ____________________________________________________
•	WhatsApp: _________________________________________________

INFORMAÇÕES DO EVENTO:

•	Nome do Evento:_________________________________________________
•	Data(s) Pretendida(s):______________________________________________
•	Horário de Início: ___________ Horário de Término: ___________
•	Número Previsto de Participantes: ____________________________________

DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA:

•	Descrição completa do tema e do que será realizado:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

•	Justificativa detalhada do interesse público do evento, em conformidade com os critérios do Art. 3º, § 2º da Resolução nº XX/2025, e afirmação de que é gratuito:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
DECLARAÇÃO

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que a entidade/pessoa solicitante se compromete a cumprir todas as normas estabelecidas na Resolução nº XX/2025, incluindo a assinatura do Termo de Responsabilidade (Anexo I) antes da utilização do espaço.



Sorriso-MT, em ______/________________/_________.




______________________________________________________________________
Assinatura do Solicitante ou Representante Legal
